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resumo: As ações afirmativas tornaram-se, no atual 
contexto brasileiro, mais do que uma mera concessão 
governamental, no âmbito de políticas públicas 
universalistas, mas um imperativo inequivocamente 
direcionado para sanar distorções historicamente 
construídas em relação à população brasileira 
afrodescendente, por meio de medidas compensatórias. 
Uma destas medidas são as chamadas cotas raciais, 
discutidas neste artigo a partir de seu relacionamento 
com o ensino universitário público e da ideologia da 
meritocracia. Nesse contexto, as ações afirmativas 
podem ser consideradas exemplos de políticas focais 
em benefício de grupos historicamente discriminados e 
excluídos social e economicamente, não dizendo respeito 
apenas à questão étnico-racial, mas tendo, ao contrário, 
um alcance bem maior, na medida em que se podem 
vincular a questões educacionais (bolsas de estudo, cotas, 
financiamento educativo), de saúde (condição pessoal, 
faixa etária), financeiras (participação e distribuição de 
terras e habitação), identidade (gênero, opção sexual) e 
muitas outras. 
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ABstrAct: Affirmative action became, in the current 
Brazilian context, more than a government grant, under 
universalist public policies, but a activity unequivocally 
directed to remedy distortions historically constructed 
in relation to Afro-descendant Brazilian population, like 
compensatory measures. Some of these measures are 
called cotas raciais, discussed in this article from the 
relationship to the public university education and from 
the meritocractic ideology. In this context, affirmative 
action can be considered as examples of focal policies 

for the benefit of historically discriminated and socially 
and economically excluded groups, not only regarding 
the ethno-racial issue but, on the contrary, having a far 
greater scope, linked to educational issues (scholarships, 
quotas, educational funding), health (personal condition, 
age group), financial (participation and distribution of 
land and housing), identity (gender, sexual choice) and 
many others.

Keywords: Affirmative Action. Cotas Raciais. Brazilian 
University. Meritocraticy.

resumen: Las acciones afirmativas se convirtieron, en 
el actual contexto brasileño, más que una mera concesión 
gubernamental, en el marco de políticas públicas 
universalistas, pero un imperativo inequívocamente 
dirigido a sanar distorsiones históricamente construidas 
en relación a la población brasileña afrodescendiente, por 
medio de medidas compensatorias, Una de estas medidas 
son las llamadas cuotas raciales, discutidas en este artículo 
a partir de su relación con la enseñanza universitaria 
pública y de la ideología de la meritocracia. En este 
contexto, las acciones afirmativas pueden ser consideradas 
como ejemplos de políticas focales en beneficio de 
grupos históricamente discriminados y excluidos social y 
económicamente, no sólo se refieren a la cuestión étnico-
racial, sino que, por el contrario, un alcance mucho mayor, 
en la medida en que se pueden vincular a cuestiones 
educativas (becas, cuotas, financiamiento educativo), de 
salud (condición personal, grupo de edad), financieras 
(participación y distribución de tierras y vivienda), 
identidad (género, opción sexual) y muchas otras.

Palabras clave: Acciones afirmativas, cuotas raciales, 
universidad brasileña, meritocracia
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1 introdução

Em seu estudo sobre a questão racial no Brasil, Lília 
Schwarcz (2012, p. 117) pergunta, a certa altura: “[...] como 
entender a democracia racial em uma nação onde, até o fi-
nal da década do século XX, e mesmo entrando no século 
XXI, só 15% da população negra chega à universidade?”. 

A pergunta tem razão de ser! A precariedade da situ-
ação educacional do negro no Brasil é um fato científica e 
historicamente comprovado (GONÇALVES, 2003), o que 
levou o contingente populacional de afrodescendentes1 a 
uma drástica situação de desamparo legal, refletindo-se, 
sem dúvida alguma, no fato de se computar, entre essa po-
pulação, um baixíssimo índice de participação no ensino 
básico e superior. 

Tanto a legislação específica quanto às ações de 
políticas públicas voltadas a essa questão resultam, 
basicamente, do reconhecimento e do combate ao racismo 
e à discriminação no Brasil, que tem na Constituição Fe-
deral de 1988 um de seus marcos fundadores, conforme 
descrito em seu inciso IV, do art. 3º: “Constituem objetivos 
fundamentais da República Federativa do Brasil [...] pro-
mover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, 
sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discrimina-
ção” (BRASIL, 1988). Semelhante legislação desdobrou-se 
em diversos projetos de lei federal e estadual, assinaturas 
de acordos internacionais, criação de secretarias e adoção 
de programas de combate ao preconceito e à discriminação 
racial, além das medidas de reparação e/ou compensação 
especificamente relacionadas à presença do afrodescen-
dente na universidade.

Desse modo, uma das leis federais mais importan-
tes, promulgada um ano após a constituição de 1988, foi 
a chamada Lei Caó (Lei nº 7.716/89), apresentada pelo 
deputado Carlos Alberto de Oliveira, que previa a punição 
do crime de racismo e regulamentava o princípio constitu-
cional de combate ao racismo.2 No que diz respeito à cria-
ção de órgãos destinados a promover a igualdade racial e 
incentivar políticas públicas, pode-se citar, entre outras, 
a criação, em 2003, da Secretaria Especial de Políticas de 
Promoção da Igualdade Racial (SEPPIR), por meio da Lei  
nº 10.678/2003, órgão de assessoramento à Presidência da 
República, com competência na formulação, coordenação 
e articulação de políticas e diretrizes para a promoção 
da igualdade racial e de avaliação das políticas públicas 
afirmativas, além da proteção dos direitos de indivíduos 
e grupos raciais e étnicos. Finalmente, no que se refere à 
assinatura de acordos internacionais, não se pode deixar 
de citar a célebre Conferência Mundial contra o Racis-
mo, a Discriminação Racial, a Xenofobia e as Formas 
Correlatas de Intolerância, realizada em Durban (Áfri-
ca do Sul), em 2001, por meio da qual a Organização das 

1 A escolha do termo afrodescendente como 
conceito definidor do beneficiário da legisla-
ção e ações públicas a que o presente artigo 
se refere baseia-se em tradição e proposta 
construídas por movimentos de base, como 
o Movimento Negro e o Movimento das Mu-
lheres Negras do Brasil, que propuseram o 
termo durante o processo preparatório da 
III Conferência Mundial contra o Racismo, 
ocorrida em Durban (2001). O vocábulo bra-
sileiro origina-se da expressão inglesa peo-
ple of african descent (SILVA, 2003).

2 A Lei Caó foi, posteriormente, alterada pela 
Lei nº 9.459/97, especificando melhor alguns 
de seus dispositivos, inclusive legislando so-
bre crimes que resultam de injúria racial.
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Nações Unidas (ONU) reconhece mundialmente o racis-
mo e a discriminação e propõe ações para eliminá-los. 
O Brasil é um dos países signatários do documento final 
que prevê, entre outras coisas, o “[...] combate do flagelo 
do racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerân-
cia correlata, plena e efetivamente, como questão priori-
tária” (ONU, 2001). É justamente nesse contexto que di-
versas ações especificamente voltadas para a questão da 
presença do afrodescendente nos espaços educacionais 
institucionalizados (sobretudo escola e universidade) são 
formuladas, desfazendo distorções que, há tempos, vêm 
sendo uma das marcas de nossas legislação educacional. 
Basta, a título de ilustração, lembrar que, entre aquele 
que é considerado o principal marco normativo referente 
à educação nacional – Lei nº 9.394/96 (BRASIL, 1996), 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), da 
primeira (1961) à última (1996) sanção – e a recente Lei 
nº 10.639, de 2003 (BRASIL, 2003), há uma considerável 
distância, não apenas de formulação e aplicação mas tam-
bém de concepção normativa, no que compete à educação 
para as relações étnico-raciais. Como explica Lucimar Dias 
(2005), enquanto na LDB a questão racial foi, grosso modo, 
tratada de forma secundária, havendo, por exemplo, pouco 
empenho na condenação dos preconceitos de classe e raça, 
houve uma significativa mudança de rumos na formulação 
da Lei nº 10.639/2003.

De fato, quando a nº 10.639/2003 foi criada e san-
cionada, ainda no governo Lula, a situação do contingente 
populacional afrodescendente era tão ou mais calamitosa 
do que na época da LDB, com 65% das crianças afrodescen-
dentes vivendo na pobreza (contra 38% das brancas), com 
uma população adulta de afrodescendentes ganhando 54% 
menos que um branco com o mesmo grau de escolarida-
de, com uma taxa de conclusão do segundo ciclo do Ensino 
Fundamental de apenas 27,4% dos meninos afrodescen-
dentes (contra 44,3% dos brancos) (SANTOS, 2003).

Daí o fato de as ações afirmativas tornarem-se, no 
atual contexto brasileiro, mais do que uma mera conces-
são governamental, no âmbito de políticas públicas uni-
versalistas, mas um imperativo inequivocamente direcio-
nado para sanar distorções historicamente construídas em 
relação à população brasileira afrodescendente, por meio 
de medidas compensatórias destinadas, como demonstra 
Joaquim Barbosa Gomes (2005), a promover o princípio 
da igualdade material ou substancial, uma igualdade de 
resultados, em oposição à chamada igualdade formal ou 
procedimental, mais neutra. Com explica o mesmo autor, 
a fim de que se consiga inibir, de fato, a injustiça, é neces-
sário substituir uma concepção “estática” de igualdade por 
uma mais “dinâmica”, relacionada à ideia de que “situações 
desiguais sejam tratadas de maneira dessemelhante” (GO-
MES, 2005, p. 49), instituindo-se o que se convencionou 
chamar de ação afirmativa, conjunto de práticas que vi-
sam a combater a discriminação de fato e transformar a 
sociedade com base no princípio do pluralismo e da diver-
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sidade. Assim, objetivamente, completa o autor, as ações 
afirmativas podem ser mais bem definidas como 

[...] um conjunto de políticas públicas e pri-
vadas de caráter compulsório, facultativo ou 
voluntário, concebidas com vistas ao comba-
te à discriminação racial, de gênero, por defi-
ciência física e de origem nacional, bem como 
para corrigir ou mitigar os efeitos presentes 
da discriminação praticada no passado, ten-
do como objetivo a concretização do ideal de 
efetiva igualdade de acesso a bens fundamen-
tais como a educação e o emprego. (GOMES, 
2005, p. 55). 

Mais especificamente em relação à educação, tor-
nam-se urgentes medidas que corrijam as desigualdades 
de acesso e de manutenção do contingente afrodescenden-
te nas universidades brasileiras, seja em um contexto mais 
amplo das ações afirmativas, seja em um âmbito mais res-
trito das cotas raciais.

2 Ações AfirmAtivAs no BrAsil e 
educAção suPerior

As ações afirmativas no Brasil resultam, historica-
mente, de um amplo processo de reivindicação dos movi-
mentos negros brasileiros, que surgem e se consolidam no 
contexto das várias fases de luta em prol dos direitos dos 
afrodescendentes, as quais podem ser subdivididas em três 
grandes momentos históricos: primeira fase (1870-1970), 
em que predomina o racismo científico, fundamentado por 
teorias de cunho determinista, além de políticas públicas, 
como a célebre política do branqueamento, tudo seguido, 
em um segundo momento, da famigerada democracia ra-
cial de Gilberto Freyre; essa fase, em que o movimento 
negro brasileiro apresentava-se ainda pouco articulado e 
um tanto disperso, pode ser considerada uma fase embrio-
nária, mais de conscientização dos direitos do afrodes-
cendente do que de efetiva conquista de direitos. Já a se-
gunda fase (1970-2000), marcada por determinados fatos 
histórico-sociais, como a Primeira Conferência Mundial 
contra o Racismo (1978), a formação do Movimento Negro 
Unificado (1978), a Segunda Conferência Mundial contra o 
Racismo (1983) e a promulgação da Constituição Brasilei-
ra (1988), pode ser considerada uma fase organizativa, de 
reivindicação dos direitos dos afrodescendentes, embora 
ainda mais regimental do que procedimental. Finalmente, 
na terceira fase (2000 até atualmente), que tem na já citada 
Conferência Mundial contra o Racismo, a Discriminação 
Racial, a Xenofobia e as Formas Correlatas de Intolerância 
(2001) um de seus marcos principais, constitui-se em uma 
fase institucional, caracterizando-se, em consequência, 
pela efetiva conquista de direitos vinculados à população 
afrodescendente brasileira. 
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Embora de complexidade bem maior do que essa 
divisão possa sugerir (PEREIRA, 2013), o movimento ne-
gro no Brasil deve sua consistência política, entre outras 
coisas, à luta em favor da educação gratuita para todos, 
denunciando, nesse sentido, as graves distorções dissemi-
nadas por nosso sistema educacional. Com efeito, como 
demonstram alguns estudos sobre o ensino universitário 
no Brasil, para ficarmos apenas no âmbito que mais nos in-
teressa neste artigo, a educação superior brasileira consti-
tui, de modo geral, um bem cultural acessível apenas a uma 
minoria pertencente a classes sociais favorecidas (VIEIRA, 
1989), fazendo-se necessária a correção de desvios histori-
camente implantados em nossa sociedade. E uma das for-
mas de promover essa correção de rumos é, precisamente, 
adotando ações compensatórias dentro de um amplo es-
pectro de políticas públicas direcionadas ao alunado afro-
descendente egresso do ensino básico. Tais medidas, que 
incluem uma série de atos governamentais – que vão da 
concessão de bolsas e da preparação para o vestibular de 
ingresso no ensino superior até financiamento e implemen-
tação de estratégias e metodologias de ensino que possam 
efetivamente representar esse alunado –, expressam-se, na 
prática, não apenas como políticas públicas destinadas ao 
acesso e manutenção do afrodescendente na universidade, 
mas também como uma legislação específica que lhes pos-
sa conferir sustentação legal. Trata-se, em suma, do que 
chamamos, genericamente, de ações afirmativas e, especi-
ficamente, de cotas raciais.

As ações afirmativas surgem, portanto, como tentati-
va de correção da situação de contraste entre a composição 
étnico-racial da sociedade brasileira e a taxa de escolari-
zação da população afrodescendente. Uma simples análise 
dos dados acerca desse contraste (SILVA, A. et al., 2009) 
referenda a situação de distorção que indica um fato in-
questionável: a população afrodescendente no Brasil cres-
ce em proporção inversa ao seu acesso aos três níveis da 
educação (ensinos fundamental, médio e superior). A dis-
paridade aumenta consideravelmente de acordo com o ní-
vel de modalidade de ensino, fazendo com que justamente 
no ensino superior as diferenças entre os contingentes de 
alunos brancos e negros se revelem ainda maiores.

Nesse contexto, as ações afirmativas podem ser con-
sideradas exemplos de políticas focais em benefício de 
grupos historicamente discriminados e excluídos social e 
economicamente. Evidentemente, elas não dizem respei-
to apenas à questão étnico-racial, tendo, ao contrário, um 
alcance bem maior, na medida em que se podem vincular 
a questões educacionais (bolsas de estudo, cotas, finan-
ciamento educativo), de saúde (condição pessoal, faixa 
etária), financeiras (participação e distribuição de terras e 
habitação), identidade (gênero, opção sexual) e muitas ou-
tras, conforme o Grupo de Estudos Multidisciplinares da 
Ação Afirmativa (GEMAA, 2011). Tais ações podem, além 
disso, conciliar alguns desses universos, como é o caso das 
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cotas raciais para ingresso no ensino superior, que vincula 
ações afirmativas de natureza identitária (afrodescenden-
tes) e educacional (ingresso no ensino superior).

No Brasil, as políticas de ação afirmativa têm um 
longo histórico, que vai da chamada Lei dos Dois Terços 
(1930), que garantia a participação de trabalhadores bra-
sileiros nas empresas sediadas no Brasil, até, mais recen-
temente, a instituição do Programa Nacional de Ações 
Afirmativas (2002), que estabelece, no âmbito da adminis-
tração pública federal, metas percentuais para negros, mu-
lheres e portadores de necessidades especiais no preenchi-
mento de cargos públicos federais, além da adoção de um 
critério de classificação para os fornecedores que compro-
varem a adoção de medidas compatíveis com os objetivos 
do referido programa. Nesse intervalo de tempo, muitas 
outras ações, no sentido de ampliar práticas afirmativas, 
foram criadas, como a institucionalização Programa Nacio-
nal de Educação na Reforma Agrária (PRONERA), vincula-
do ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
(INCRA), que tem como propósito promover ações educa-
tivas nas áreas da reforma agrária (1996) ou a Portaria 679 
do MEC, que dispõe sobre os requisitos de acessibilidade 
a pessoas portadoras de deficiências, para instruir proces-
so de autorização e de reconhecimento de cursos e de cre-
denciamento de instituições de ensino (1998). São ações de 
alcance amplo ou restrito, muitas delas universalizantes e 
genéricas. No âmbito específico da educação, contudo, vale 
destacar pelo menos dois marcos normativos recentes: a 
criação do Fundo de Financiamento ao Estudante do En-
sino Superior (Fies), em 1999, destinado ao financiamento 
de estudantes de cursos de graduação de instituições de en-
sino não gratuitas; e a criação do Programa Universidade 
para Todos (ProUni), em 2005, que tem como finalidade a 
concessão de bolsas de estudo integrais e parciais em cur-
sos de graduação e sequenciais de formação específica, em 
instituições privadas de educação superior. 

Evidentemente, tais dispositivos podem ter desdo-
bramentos ora mais, ora menos específicos no campo da 
educação. Para o que aqui nos interessa, dividimos a legis-
lação e políticas públicas aqui englobadas pelo termo ge-
nérico de ações afirmativas, destinadas ao ensino superior 
e vinculadas às relações étnico-raciais, em três grupos dis-
tintos: a) preparação do alunado afrodescendente para o 
ingresso no ensino superior, como o movimento destinado 
à realização de cursos pré-vestibulares para o contingente 
negro da população brasileira, cuja principal iniciativa foi a 
criação, na década de 1990, do Pré-Vestibular para Negros 
e Carentes (PVNC), responsável pelo fortalecimento da luta 
pelo acesso dos estudantes negros às universidades públi-
cas (NASCIMENTO, 2007), verdadeiro instrumento de luta 
antirracismo, fundamental para a “[...] legitimação e cons-
trução de ações afirmativas voltadas para a promoção dos 
negros neste país” (SANTOS, 2003, p. 152); b) ingresso do 
alunado afrodescendente no ensino superior, com destaque 
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para a Lei Federal nº 10.558, de 2002, que cria o programa 
Diversidade na Universidade, mais conhecido pelo codi-
nome “Lei de Cotas”, cuja finalidade é “[...] implementar  
e avaliar estratégias para a promoção do acesso ao ensi-
no superior de pessoas pertencentes a grupos socialmente 
desfavorecidos, especialmente dos afrodescendentes e dos 
indígenas brasileiros” (BRASIL, 2002b), resultando na 
criação das chamadas cotas raciais para o ingresso na uni-
versidade pública; c) permanência do alunado afrodescen-
dente no ensino superior, podendo-se destacar o já citado 
Programa Universidade para Todos (ProUni), cujo art. 7, 
item II, prevê um porcentual de bolsas de estudo destinado 
à implementação de políticas afirmativas especificamen-
te voltadas ao público afrodescendente (SILVA, J. et al., 
2009), além de outros programas similares, como a criação 
do Programa de Ações Afirmativas para a População Negra 
nas Instituições Federais (UNIAFRO), em 2008, estabele-
cendo critérios para a assistência financeira às instituições 
de educação superior com o objetivo de fomentar ações 
voltadas para a formação inicial e continuada de profes-
sores da Educação Básica e para a elaboração de material 
didático específico no âmbito do referido programa.

Portanto, conforme sugere a exposição dos três gru-
pos mencionados, a questão das relações étnico-raciais na 
universidade passa, objetivamente falando, pelo reconhe-
cimento da necessidade da aplicação de ações afirmativas 
que se desdobram em atitudes distintas, como a efetiva-
ção de marcos normativos e legais, a criação de uma es-
trutura administrativa gerenciadora de políticas públicas, a 
implementação de políticas compensatórias voltadas para 
as etnias não hegemônicas e/ou historicamente oprimidas 
etc. Tais atitudes têm sua gênese direta ou indiretamente 
vinculada aos embates travados em favor da expansão dos 
direitos voltados à população afrodescendente – como as 
lutas históricas dos movimentos negros no Brasil, a par-
tir de meados do século XX –, tradicionalmente oprimidas 
por um processo de modernização estrutural da sociedade 
de natureza excludente (FERNANDES, 2007).

Assim, dos fatos e das ações acima expostos, resul-
taram não apenas políticas públicas destinadas ao acesso 
e à permanência do afrodescendente na universidade bra-
sileira, mas também uma legislação específica que pudesse 
dar sustentação legal a elas. As ações afirmativas, contu-
do, precisam superar o estágio da reparação dos direitos 
dos afrodescendentes para chegar ao estágio da irrestrita 
igualdade de direito, passando pelo estágio da compen-
sação por meio da justiça distributiva. Nesse sentido, de-
fendemos que as ações afirmativas devam passar de uma 
dinâmica de mitigação das desigualdades (em certos con-
textos e condição, de caráter assistencialista) e atingir um 
estágio de superação definitiva das desigualdades estrutu-
rais. Isso tudo, em um nível prático, por assim dizer; em 
um nível ideológico, elas devem atingir todo um universo 
epistemológico que promova a visibilidade do saber não 
hegemônico, próprio de minorias excluídas, combatendo, 



REVISTA PEDAGÓGICA | V.19, N.42, SET./DEZ. 2017.

114 Ações AfirmAtivAs no BrAsil: considerAções AcercA dAs cotAs rAciAis nA universidAde

para tanto, a discriminação que se manifesta, entre outras 
coisas, como narrativas e discursos com base em uma 
igualdade pressuposta. 

Acreditamos que a aplicação das chamadas cotas 
raciais voltadas ao ensino superior desempenham papel 
essencial na correção das distorções que foram citadas, 
congregando, de certo modo, dois princípios fundamen-
tais: previne efeitos deletérios da discriminação, no futuro; 
e repara consequências de um processo histórico de dis-
criminação, efetivado em um passado não muito distante, 
mas ainda sistematicamente presente.

3 A meritocrAciA e A questão dAs 
cotAs rAciAis nAs universidAdes

As cotas raciais nas universidades talvez sejam o as-
pecto mais saliente – e, seguramente, o mais polêmico – 
daqueles que estão direta ou indiretamente relacionados à 
questão das ações afirmativas. Pode-se afirmar que, grosso 
modo, as cotas raciais consistem, basicamente, na reserva 
de parte das vagas das instituições de ensino superior para 
candidatos afrodescendentes, constituindo-se em uma “[...] 
das principais medidas afirmativas adotadas em defesa da 
população afro-brasileira, pois proporciona a inserção de 
um contingente considerável de negros na rede universi-
tária do País” (BRASIL, 2012, [s. p.]). Por meio das cotas 
raciais, entre outras coisas, procura-se valorizar a figura e 
o papel social do afrodescendente, estimulando a assunção 
de uma identidade que se constrói a partir da diversidade.

Tendo sido adotadas, pela primeira vez no Brasil, 
pela Universidade Federal do Rio de Janeiro e Universida-
de de Brasília, as cotas raciais logo se tornaram tema cen-
tral no debate sobre acesso dos afrodescendentes ao ensino 
superior, muito em razão da luta dos movimentos negros 
pela instituição de ações afirmativas no país. Em resumo, 
como afirma Renato Santos:

[...] essa medida [a instauração das cotas ra-
ciais] colocou a democratização do acesso à 
universidade como ponto central nas políti-
cas sociais, instaurando um novo paradigma 
que aponta para a desconstrução do status 
quo, ao fortalecer os grupos desfavorecidos 
através da reversão dos processos de fortale-
cimento desigual que perpetuam e autorizam 
sua subalternização. (SANTOS, 2006, p. 18).

Seja considerada na perspectiva das medidas repa-
ratórias/compensatórias, seja na perspectiva das ações 
afirmativas, não se pode negar que as cotas raciais no âm-
bito universitário estabelecem uma relação dialética com 
ações do mesmo gênero nos outros níveis do ensino (fun-
damental e médio), na medida em que, ao mesmo tempo 
em que impulsiona o ensino da cultura e da história afri-
canas e afrodescendentes na escola, recebem como retorno 
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um contingente de alunos universitários e futuros docentes 
com uma formação voltada para o reconhecimento e valo-
rização da contribuição da matriz cultural africana para a 
cultura brasileira. Essa via de mão dupla encontra-se bem 
representada também no universo dos marcos normativos 
e das políticas publicas nacionais. Para efeito de ilustração, 
basta lembrarmos a aprovação da Lei nº 10.639/2003, que 
institui o ensino de história e cultura africana e afro-bra-
sileira nos ensinos fundamental e médio (BRASIL, 2003).

Essa questão dos marcos normativos, bem como 
outras, de natureza mais abrangente, como a já referida 
necessidade de uma revisão/reversão dos modelos epis-
temológicos hegemônicos, não são, portanto, alheias aos 
problemas relacionados ao universo das relações étnico-
-raciais na universidade. Um de seus maiores problemas, 
por exemplo, é justamente a falta de capilaridade entre as 
políticas públicas instituídas e a massa crítico-reflexiva so-
bre os desafios de uma educação voltada às questões étni-
co-raciais nas universidades brasileiras, lacuna que, acre-
ditamos, somente será sanada no devir histórico do Brasil 
como nação verdadeiramente multirracial e multiétnica.

Assim, no que compete às cotas raciais destinadas 
ao ensino superior, devem ser destacados, de modo geral, 
pelo menos quatro princípios fundamentais: as cotas não 
representam uma ação afirmativa discriminatória, mas 
compensatória; as cotas não representam uma ação afir-
mativa excludente, mas complementar; as cotas não repre-
sentam uma ação afirmativa unidimensional, mas multi-
dimensional; e, finalmente, as cotas não representam uma 
ação afirmativa geradora de tensão história, mas geradora 
de distensão histórica. Portanto, ao se constituírem como 
ações afirmativas compensatória, complementar, multidi-
mensional e geradora de distensão histórica, as cotas ra-
ciais perpassam políticas públicas amplas, como aquelas 
voltadas para ingresso/permanência do afrodescendente 
na universidade, financiamento do ensino, incentivo à in-
serção no mercado de trabalho etc.

Colaborando com a desconstrução de mitos como o 
de democracia racial no Brasil, as cotas, na medida em que 
contribuem para a inserção no afrodescendente nas “estru-
turas nacionais de poder” (FERNANDES, 2007, p. 51), cor-
rigem desvios históricos e reorganizam, em outros termos, 
a composição social brasileira, desfazendo assimetrias ra-
ciais próprias de sua atual composição. 

Contudo, para que se chegue à situação “ideal” no 
que compete à justiça social e racial no Brasil – sobretudo 
quando se pensa em termos de acesso à educação, em espe-
cial à educação superior –, há um longo caminho a ser tri-
lhado, o qual, a nosso ver, começa com um primeiro passo: 
o combate ao argumento da meritocracia.

Com efeito, a tese da igualdade por meio de mérito 
individual resulta de uma concepção falaciosa da dinâ-
mica social, que tem origem no que Noëlle Bisseret cha-
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mou, muito apropriadamente, de ideologia das aptidões, 
responsável, entre outras coisas, pela desigualdade no 
acesso ao ensino, já que exprime um fato “hereditário” e  
“irreversível”: a superioridade natural e cultural de deter-
minadas classes sociais (BISSERET, 1974).

No contexto que nos interessa aqui, a tese na qual a 
meritocracia se apoia é, em princípio, simples: todos os ci-
dadãos são, a rigor, iguais perante a lei e, portanto, adotar 
ações afirmativas voltadas à comunidade afrodescenden-
te sugere, implicitamente, que, além de se instituir uma 
distorção no plano dos direitos universais, considera essa 
mesma comunidade inatamente incapaz, necessitando de 
ajuda para se “desenvolver”, perpetuando assim o precon-
ceito. Em resumo, a adoção de ações afirmativas, nesse 
sentido, subverteria o princípio do mérito, prejudicando o 
desenvolvimento do próprio país e provocando uma discri-
minação às avessas.

Respondendo à primeira parte dessa tese (aquela 
acerca do princípio do mérito) e deixando sua segunda 
parte (a suposta discriminação às avessas) para depois, 
quando trataremos de preconceitos que fundamentam al-
guns argumentos “racistas” contra a política de cotas ra-
ciais, cumpre lembrar que o conceito de mérito depende, 
sobretudo, do critério utilizado para aferir determinado re-
conhecimento meritório. Via de regra, trata-se de critérios 
relativos, quando não inadequados e, por isso mesmo, in-
justos. Um exemplo “clássico” é o dos famigerados vestibu-
lares, utilizados para “regulamentar” o ingresso no ensino 
superior, regulamentação baseada fundamentalmente no 
“mérito” do ingressante.

A questão torna-se ainda mais complicada quando 
pensamos na realidade das sociedades complexas (como 
são as sociedades ocidentais modernas) e multicultu-
rais (como são as contemporâneas), já que o conceito de  
mérito, neste contexto, não satisfaz as infinitas varia-
ções que essas sociedades apresentam. É o que afirma, 
por exemplo, Stuart Hall (2003, p. 88), ao refletir sobre 
a ideia de igualdade de mérito, quando lembra que tanto 
a liberdade individual quanto a igualdade formal são “[...] 
inadequadas à complexidade de vínculo, pertencimento 
e identidade introduzidas pela sociedade multicultural”; 
e que “[...] profundas injustiças, exclusões sociais e desi-
gualdades continuam a ser perpetradas em seu [da igual-
dade de mérito] nome”.

Há que se lembrar, ainda, que a concepção neoliberal 
das relações sociais assenta-se sobre o postulado da meri-
tocracia, exatamente pelo potencial individualista que esse 
conceito congrega em si: o mérito, tal como é entendido 
hoje em dia, é sempre causa e efeito de uma ação individu-
al, um ato substantivamente isolado no complexo concerto 
das relações sociais. O ponto fraco da teoria da meritocra-
cia, contudo, encontra-se exatamente no fato de partir de 
uma falsa premissa, a de que ele reflete diferenças reais 
instituídas em situações de concorrência igualitária. Ora, 
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já no princípio da concorrência que se institui, a distância 
entre o capital sociocultural de seus componentes/concor-
rentes sugere diferenças que resultam, antes, de situações 
desiguais. É justamente esse modelo, que parte do “dife-
rente” para se chegar ao “igual”, o responsável por perpe-
tuar as distorções que estão na base da teoria da merito-
cracia, cuja natureza individualista projeta, na sociedade, 
seu potencial discriminatório e excludente. Na verdade, o 
que se tem nesse modelo é justamente o inverso do que ele 
prega e sugere: uma concorrência desigual, que se institui 
a partir de diferenças construídas socialmente.

Reduzida ao universo da educação, essa é uma reali-
dade que se vincula, diretamente, como quer István Mészá-
ros (2008, p. 49, grifos do autor), à lógica reprodutiva do 
capital, que, em nome da suposta superioridade da elite, 
a que se convencionou qualificar de meritocrática, “[...] 
exclui a esmagadora maioria da humanidade do âmbito 
da ação como sujeitos, e condena-os, para sempre, a se-
rem apenas considerados como objetos (e manipulados no 
mesmo sentido)”.

Não é somente o conceito – equivocado – de meri-
tocracia que determina o ingresso na universidade, pois 
esse ingresso é balizado também pelo conceito de compe-
titividade. Assim, enquanto a meritocracia diz respeito a 
um suposto saber disciplinar (caberia discutir, em outra 
oportunidade, de que lugar esse saber se afirma como tal, 
por quem e como ele é socialmente legitimado), a com-
petitividade diz respeito a um saber paradisciplinar. 
Trocando em miúdos, para ingressar na universidade, o 
estudante afrodescendente necessita provar o domínio 
incondicional de uma razão epistemológica academica-
mente instituída e legitimada, à qual, em geral, não teve 
acesso (o que coloca por terra o conceito de mérito), além 
de saber mobilizar uma sociabilidade da qual se encontra 
aprioristicamente alijado (invalidando, nesse sentido, o 
conceito de competição).

As cotas raciais vêm exatamente desarticular e des-
construir essa lógica perversa de exclusão, substituindo os 
conceitos de meritocracia e de competitividade por outros 
modelos e protocolos de inclusão do alunado afrodescen-
dente no meio acadêmico. Isso pode ser feito, de maneira 
muito simples, apenas se invertendo a ordem dos fatores 
que determinam a acessibilidade ao ensino superior: ao 
invés de se promover uma suposta igualdade de ingresso 
na ponta final do processo seletivo – do qual o vestibular 
é o exemplo mais saliente –, cumpre promover uma real 
igualdade de condições na ponta inicial desse processo  
– do qual o investimento no Ensino Fundamental de quali-
dade pode ser apontado como um dos fatores importantes. 
Nesse caso, em especial, a ordem dos fatores altera, subs-
tancialmente, o produto!

Cumpre responder, agora, à segunda parte do argu-
mento que defende a meritocracia como fundamento das 
relações sociais nas sociedades complexas, aquela que su-
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gere a ocorrência de uma suposta discriminação às aves-
sas presente, in germine, na política de cotas raciais para 
ingresso no ensino superior.

O combate à ideologia da meritocracia – ideologia, 
aliás, muito próxima daquela que Marilena Chauí (2014) 
identificou em nosso meio universitário como sendo a ide-
ologia da competência –, apenas tem sentido quando arti-
culada ao combate contra preconceitos, que, muitas vezes, 
fundamentam argumentos racistas, os quais, assentados 
na defesa de uma justiça distributiva de natureza universal 
e essencialista, coloca-se contra a política de cotas raciais.

O primeiro destes argumentos preconceituosos é o 
que, no Brasil, os direitos são iguais para todos; portanto, 
uma ação direcionada para determinado estrato da socie-
dade pode ser considerada uma discriminação às avessas. 
A adoção de ações afirmativas, nesse sentido, estaria ferin-
do o direito constitucional da igualdade, presente no art. 
5º de nossa Constituição. 

Antes de tudo, é preciso lembrar a distância que exis-
te entre a igualdade formal e a concreta; afinal, embora em 
nossa Constituição a igualdade de direitos esteja, formal-
mente, garantida, na prática ela não se concretiza plena-
mente. A igualdade, no sentido abstrato, pode possuir um 
sentido universalista inquestionável; mas, concretamente 
falando, significa também igualdade de oportunidades: por 
isso, na realidade, verifica-se que, embora todos tenham o 
direito à Educação, na prática apenas alguns têm esse di-
reito garantido. Nesse mesmo sentido, João Feres Júnior 
(2009, p. 42) lembra-nos acerca da necessidade de nos 
conscientizarmos de que a ação afirmativa é uma política 
que busca, por meio da discriminação positiva, uma igual-
dade concreta e não formal: “[...] quando e onde a igualda-
de formal da lei falha em produzir uma igualdade de fato, 
emprega-se a discriminação positiva”.

Nesse sentido também Luciana Jaccoud e Mário 
Theodoro (2005) destacam os limites das políticas univer-
salistas de combate ao racismo e à discriminação, sobretu-
do no contexto da Educação: embora aparentemente tais 
problemas possam ser solucionados com políticas educa-
cionais de cunho universalista, o que se verifica, dizem os 
autores, é que as desigualdades verificadas no âmbito so-
cial também se reproduzem no educacional, como um alto 
índice de analfabetismo entre os negros; alta concentração 
da população negra no Ensino Fundamental, em oposição 
ao ensino superior; a enorme distorção, entre os negros, na 
relação idade-série; e o baixo desempenho escolar do alu-
nado negro, mesmo neutralizando diferenças de nível so-
cioeconômico. Para os autores, enfim, para cada um desses 
fenômenos é necessário interpor ações públicas igualmen-
te distintas, já que enquanto a discriminação direta pode 
ser combatida por meio de um aparato legal, a indireta, 
mais dissimulada, apenas se torna visível por meio de indi-
cadores de desigualdade étnico-racial; nesse caso, as ações 
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de combate à discriminação indireta devem ser de dois ti-
pos: as ações afirmativas e as ações valorativas (JACCOUD; 
THEODORO, 2005).

Argumentos dessa natureza são, ainda, comple-
mentados pela ideia de que, no Brasil, o “problema” que 
deve ser resolvido não é exatamente de natureza racial, 
mas de natureza social, pois a questão não seria de discri-
minação, mas de pobreza. Por isso, as soluções a serem 
adotas deveriam partir de uma perspectiva universalista, 
com medidas distributivas de caráter social. Ora, trata-se 
de uma típica visão maniqueísta da dinâmica social, des-
viando a discussão para um falso “problema”: o de que a 
questão é social ou racial, quando na verdade há, entre nós, 
duas questões a serem resolvidas em instâncias distintas: 
uma racial e outra social, embora, em geral, ambas este-
jam inter-relacionadas. É que, com frequência, o proble-
ma racial é subsumido pelo social; a questão torna-se mais 
evidente ao percebermos que, no Brasil, como se costuma 
dizer, “pobreza tem cor”: quanto mais preto, mais pobre; e  
vice-versa. Além disso, o preconceito racial, que se traduz, 
na prática, em discriminações de fato, é produzido em ca-
deia no âmbito nas classes sociais, fazendo com que, mes-
mo entre as classes mais pobres, elas persistam.

Trata-se, ainda, de um argumento que tem incidência 
diretamente na questão das ações afirmativas e, particular-
mente, na política de cotas, já que defende a ideia – falsa, 
desde o início, como procuraremos demonstrar na sequên-
cia – de que as cotas raciais seriam, também, uma forma de 
discriminação (inversion discrimination), na medida em 
que, ao se facilitar o ingresso de um aluno afrodescendente 
na universidade, estar-se-ia, na verdade, tirando a vaga de 
um branco e, consequentemente, discriminando este. 

Em primeiro lugar, quem assim pensa parte do pres-
suposto – de todo discriminatório, il va sans dire – de 
que há, por direito natural, uma vaga sub-repticiamente 
destinada aos brancos, subentendendo-se, assim, uma 
reserva informal, que, no entanto, existe na prática. Em 
segundo lugar, ao que parece, no contexto assinalado, 
uma inversion discrimination é, na verdade, em razão 
das assimetrias raciais próprias da sociedade brasileira, 
uma positive discrimination. Delton Felipe e Teresa Te-
ruya (2010, p. 57) lembram que, nesse contexto particu-
lar, em que os afrodescendentes enfrentam incontorná-
veis desvantagens e protagonizam situações explícitas de 
discriminação, ganha sentido a concepção de direito à 
desigualdade, isto é, o direito de “tratar os desiguais na 
medida em que se desigualam”.

A nosso ver, em uma sociedade em que a cor constitui 
um poderoso mecanismo de estratificação social, a política 
de cotas raciais é mais do que um direito – torna-se uma 
obrigação, por questão de justiça histórica, além de, em um 
sentido subjetivo, mas com imponderáveis repercussões 
práticas, representar o reconhecimento e a assunção de 
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uma identidade afrodescendente na clave da positividade, 
na medida em que leva o afrodescendente a se afirmar e a 
se posicionar socialmente como tal.

Outro argumento frequentemente utilizado contra a 
política de cotas é o de que, no Brasil, a aplicação de ações 
afirmativas – especialmente de natureza racial – seria im-
possível, pois haveria aqui um alto grau de miscigenação, o 
que inviabilizaria a distinção entre negros e brancos. Con-
tudo, essa distinção é particularmente evidente quanto se 
trata de discriminar o contingente populacional afrodes-
cendente, como demonstram as estatísticas. Se ficarmos 
apenas no âmbito educacional, verificaremos, por exemplo, 
como já salientamos anteriormente, que somente 27,4% 
dos meninos negros completam o segundo ciclo do Ensino 
Fundamental, contra 44,3% dos brancos (SANTOS, 2003); 
ou que, no âmbito do ensino superior, a percentagem de 
professores negros nas principais universidades brasileiras 
é de apenas 0,5% (RODRÍGUEZ, 2009).

Uma questão semelhante, a ser considerada nesse 
segundo argumento, é o fato de que aqueles que dele se 
utilizam apresentarem uma contradição de fundo, justa-
mente ao afirmarem que a implantação de ações afirmati-
vas interfere diretamente na composição étnico-racial do 
Brasil, “desfazendo” nossa peculiar miscigenação – já que, 
supostamente, fortaleceria a distinção entre as “raças” –, 
reascendendo, assim, o conflito racial. Ora, primeiro, não 
é possível “desfazer” a miscigenação, pois se trata de um 
traço étnico próprio do brasileiro, não sendo desfeito sob o 
imperativo de uma lei – a questão primordial é como esse 
traço étnico tem sido interpretado, avaliado e manipula-
do pela elite brasileira em diferentes contextos ao longo de 
nossa história. Segundo, não se pode reacender um conflito 
que, na verdade, já existe, apenas se encontrando velado 
em nossa sociedade. Estudos têm demonstrado que “[...] 
não são as ações afirmativas que farão a sociedade pensar 
(em termos racionalizados), uma vez que este pensamen-
to já está posto na realidade social” (BERNARDINO, ano 
apud SIMÕES; JERONYMO, 2007, p. 138).

4 conclusão

A questão da discriminação racial nas instituições de 
ensino não está disseminada apenas nos três níveis pedagó-
gicos que as conformam (fundamental, médio e superior), 
mas também nos três âmbitos fundamentais que compõem 
sua estrutura, o que torna a própria discriminação – cuja 
gênese vincula-se a determinadas conjunturas históricas 
– em um problema estrutural, quando, então, se corre o 
risco de se passar da discriminação para o racismo. No 
âmbito da gestão administrativa, a discriminação se reflete 
em uma cadeia que nasce no modo muitas vezes autoritá-
rio como a escola é gerida, em que a instância dos colegia-
dos é subjugada pelo poder centralizador do corpo gestor. 
No âmbito pedagógico, a discriminação se traduz em uma 
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prática pedagógica adotada no ambiente escolar, incidindo 
sobre vetores distintos da dinâmica ensino-aprendizagem, 
como o currículo e a avaliação; aqui, aliás, reside um dos 
espaços mais sensível à disseminação de atitudes discrimi-
nadoras que, por exemplo, podem se manifestar tanto nos 
instrumentos de avaliação quanto nos recursos didáticos. 
No âmbito político-social, a discriminação se desdobra 
em atitudes que se situam na interface escola-sociedade, 
tornando-se talvez o ambiente mais propício a atitudes dis-
criminatórias. Avaliar a questão da discriminação na esco-
la, essa autêntica categoria-gênese do racismo, torna-se, 
assim, um exercício que se legitima na consideração des-
ses três âmbitos, atitude que adquire sentido maior ao se 
apoiar em uma teoria que, em última instância, rege uma 
prática antidiscriminatória.

No que compete especificamente à universidade, 
objeto principal deste artigo, buscamos apontar o quan-
to uma educação plena, democrática nos seus conceitos e 
procedimentos, pública e popular, isto é, de todos e para 
todos, esbarra em preconceitos e exclusões que, não ra-
ras vezes, tem seu fulcro em práticas discriminatórias de 
natureza étnico-racial. Como afirma Boaventura de Sousa 
Santos (2010, p. 67), “[...] na maioria dos países os fatores 
de discriminação, sejam eles a classe, a raça, sexo ou etnia, 
continuaram a fazer do acesso [à universidade] uma mistu-
ra de mérito e privilégio”.

São muitos os exemplos que poderíamos apresentar 
dessa situação; mas, para exemplificarmos com dados o que 
queremos dizer, apresentamos o exemplo da Universidade 
de São Paulo (USP), considerada a melhor universidade 
brasileira e elencada entre as melhores do mundo, segundo 
alguns rankings internacionais, como o Times Higher Edu-
cation e o Quacquarelli Symonds, ambos do Reino Unido 
(FOLHA DE S. PAULO, 2014, 2015). Segundo a Fundação 
Universitária para o Vestibular (FUVEST), em 2013 quase 
80% dos ingressantes na USP eram brancos, enquanto so-
mente 2,4% eram negros. Nos cursos mais concorridos de 
2013, dos 533 alunos matriculados, apenas um era negro 
(MACHADO, 2015). Considerando que a população brasi-
leira daquele ano, segundo o IBGE, era de 53% de negros 
e pardos, parece claro haver uma distorção que, para além 
de motivações sociais de natureza universalistas, tem fun-
damentos étnico-raciais (MACHADO, 2015).

Ainda assim, a rejeição às cotas é um fato marcante 
na sociedade brasileira contemporânea, explicando-se, en-
tre outras coisas, seja pela insistência em não reconhecer o 
caráter discriminatório da sociedade, seja pelo receio em 
empoderar a população negra, tornando-a parte da elite 
econômica e intelectual brasileira.

Duas questões, nesta conclusão, podem ser ainda le-
vantadas no sentido de tornar a discussão mais densa, mas 
também de auxiliar na conscientização e erradicação da 
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discriminação racial no Brasil, em particular no contexto 
da educação e do ensino superior: a importância de uma 
intervenção docente que se volte para a educação para as 
relações étnico-raciais e conscientização/reconhecimento 
das diferenças entre as discriminações de classe e de natu-
reza étnico-racial.

Sobre a primeira, cumpre ressaltar a importância 
da intervenção docente no sentido de romper com as es-
truturas discricionárias e preconceituosas historicamente 
forjadas no ambiente escolar, seja nos ensinos fundamen-
tal, médio ou universitário. Talvez seja útil aplicar aqui o 
conceito de consciência possível, de extração hegeliana-
-marxista, mas adaptado por Lucien Goldmann (1976) ao 
plano da comunicação e da transmissão de informações na 
modernidade, justamente como método de intervenção na 
sociedade. Segundo o sociólogo e pensador franco-romeno, 
retomando a discussão acerca do conceito de consciência 
possível (Zugerechnetes Bewusstsein), é essencial para 
aquele que quer intervir na sociedade saber quais são, em 
uma dada situação, as informações que se podem trans-
mitir, quais as que são transmitidas com modificações e 
quais não conseguem ser transmitidas. Nesse sentido e re-
sumidamente, Goldmann propõe quatro abordagens (ins-
trumentos de análise) do problema: primeira, uma infor-
mação pode não ser transmitida por falta de informação 
prévia; segunda, considerando que – como mostra Freud 
– o inconsciente pode ser impermeável a certas informa-
ções, torna-se necessário, para que uma informação seja 
passada, operar uma transformação na consciência, em um 
plano psicológico; terceira, uma informação pode não ser 
veiculada pela resistência, de natureza social, de determi-
nados grupos em relação às sua veiculação, uma espécie de 
recusa em aceitar determinadas ideias; quarta, e mais im-
portante abordagem, diz respeito àquela situação em que 
determinado grupo, para obter a transmissão de informa-
ções, precisa transformar-se, a ponto de perder suas ca-
racterísticas essenciais, já que há certas informações que 
são incompatíveis com as características fundamentais do 
grupo, por ultrapassarem o máximo de consciência pos-
sível do grupo. Relacionada à ideia hegeliano-marxista 
da passagem da quantidade para a qualidade, essa última 
abordagem refere-se à necessidade de “[...] enquadrar o 
objeto estudado de modo a que possamos estudá-lo como 
desestruturação de uma estrutura tradicional e como nas-
cimento de uma estrutura nova”, chegando-se à conclusão 
de que “[...] as transformações no interior de uma estru-
tura são tais que a estrutura antiga desaparece e em que 
uma estrutura nova acaba de nascer orientando-se em se-
guida para um novo estado de equilíbrio” (GOLDMANN, 
1976, p. 22).

No que compete à intervenção docente, tal como a es-
tamos propondo aqui, é exatamente esse o contexto em que 
se deve pensar: dialeticamente falando, as informações so-
mente poderão ser plenamente transmitidas e assimiladas 
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por um determinado grupo com a desestruturação de uma 
estrutura tradicional e com o nascimento de uma estru-
tura nova, como exposto por Goldmann (1976). Passando  
da teoria à prática e exemplificando dentro do contexto 
assinalado, uma vez inseridas as informações relativas ao 
universo cultural afro-brasileiro na escola (e na universi-
dade) – como, inclusive, preveem recentes marcos norma-
tivos voltados para a questão das relações étnico-raciais na 
educação, a exemplo da Lei nº 10.639/2003 –, as estruturas 
– reais ou imaginárias, mas sobretudo simbólicas – devem 
ser rompidas, paulatinamente, para dar lugar a outras estru-
turas novas, destituídas de vícios e ideias preconcebidas. O 
resultado certamente será, entre outras coisas, a construção 
de uma identidade afrodescendente “orgulhosa de si” ou a 
assunção, igualmente “orgulhosa de si”, de traços fenotípi-
cos específicos. Por outro lado, a ruptura dessas mesmas 
estruturas reais ou imaginárias (por exemplo, por meio das 
ações afirmativas) contribuirá, como sugere mais uma vez 
Goldmann (1976), para uma efetiva transmissão de infor-
mações para o grupo diretamente interessado nelas. 

Aí se tem, portanto, a dinâmica da intervenção do-
cente de que aqui se falou: ao mesmo tempo em que as 
informações relacionadas ao contexto afro-brasileiro são 
responsáveis pela ruptura da estrutura tradicional de de-
terminados grupos (por exemplo, os “formadores de opi-
nião”), outrora refratários a essas mesmas informações, 
essa ruptura viabiliza a transmissão dessas mesmas infor-
mações, alcançando-se uma síntese que se equaciona, a 
um só tempo, na quebra do preconceito étnico-racial e na 
assunção de uma nova identidade, agora assentada na cul-
tura e nos valores afrodescendentes. 

Sobre a segunda questão, a necessidade de conscien-
tização/reconhecimento das diferenças entre discrimina-
ções de classe e de natureza étnico-racial, no contexto assi-
nalado, cumpre lembrar que nos parece equivocado querer 
combater as ações afirmativas usando como argumento a 
necessidade de expansão dessas ações à totalidade da po-
pulação carente, sobrepondo – de modo astuto – uma re-
alidade social a uma evidência étnico-racial. As ações afir-
mativas, tal como estão postas, têm como objetivo corrigir, 
pelo recurso da discriminação positiva, uma situação de 
natureza estritamente étnico-racial (o preconceito e a dis-
criminação, por exemplo) que tem repercussões diversas 
na condição social do cidadão afrodescendente. O percurso, 
portanto, é do étnico-racial para o social e, não, o contrário. 
Querer inverter essa equação, impondo uma trajetória que 
parte do social para, eventualmente, se alcançar o racial é 
desconsiderar que o racismo está presente, de modo crôni-
co na sociedade, como um conceito supraclassista, interfe-
rindo em praticamente todas as suas instâncias. Assim, na 
medida em que as ações afirmativas aqui expostas dizem 
respeito exclusivamente à condição étnico-racial de seus 
beneficiários (os afrodescendentes) – procurando, como 
efeito colateral positivo, corrigir também distorções so-
ciais, que persistem até hoje –, estender seu alcance a toda 
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sociedade indistintamente é tão improcedente quanto, por 
hipótese, combater o direito à discriminalização do aborto 
porque ele não pode ser extensivo aos homens.

Sobrepor a questão da classe social à questão racial é, 
de certo modo, reativar a tese determinista, segundo a qual, 
nas palavras de Lília Schwarcz (1996), o indivíduo seria a 
soma dos caracteres rácico-culturais de seu grupo, sendo, 
nesse caso, melhor do que observar o indivíduo, observar o 
grupo a que ele pertence. Por isso, a questão das cotas, tal 
como nós a estamos apresentando aqui, diz respeito fun-
damentalmente à reparação e/ou compensação de práticas 
discriminatórias e excludentes de natureza étnico-racial. 
Não se pode negar, contudo, que, especialmente no con-
texto brasileiro, ela se completa com uma realidade que é 
basicamente de natureza social ou, para sermos mais pre-
cisos, de classe social. E isso tem um motivo claro: é que, 
entre nós, a mesma falácia que se encontra na gênese da 
ideia de democracia racial pode ser verificada na de demo-
cracia social, que resulta justamente do modo como, por 
aqui, as relações de classe se configuraram historicamente, 
com consequências que persistem ainda hoje de forma pa-
tente ou latente. Assim, um dos aspectos mais relevantes 
e peculiares dessa configuração é o de que, entre nós, as 
relações de classes apresentam uma ambiguidade congê-
nita: enquanto que do ponto de vista dos relacionamentos 
sociais – isto é, de uma sociabilidade mais superficial, que 
prevê relações interclasses epidérmicas – a sociedade bra-
sileira apresenta uma flagrante permeabilidade, do ponto 
de vista das relações sociais – ou seja, dos contatos mais 
profundos entre as classes, vinculados, por exemplo, à 
(im)possibilidade de mobilidade social –, nossa sociedade 
revela-se, ao contrário, altamente impermeável, o que se 
traduz de maneiras diversas: da exclusão à discriminação, 
da vitimização ao racismo, da precarização econômica ao 
alijamento político.

Isso que aqui chamamos de ambiguidade de nossas 
relações de classe está expressa não apenas na maneira 
como nossa sociedade se organiza, mas também na forma 
como ela representa essa organização, uma vez que se trata 
de uma ambiguidade manifesta tanto na evidência da dis-
tinção de classes no Brasil (basta lembrar que possuímos 
uma das piores distribuições de renda do mundo!) quanto 
na latência de sua simbologia, como se observa na suces-
são de fatos emblemáticos de nossa mise-en-scène social: 
os “rolezinhos” e a demonização do funk; o uso de plata-
formas sociais para a disseminação do ódio de classe, como 
ocorre com o facebook; a mobilização da direita que, a pre-
texto de combater a corrupção, apoia a exclusão social; a 
descentralização espacial de atividades econômicas e cul-
turais como forma de marginalização de populações peri-
féricas; a criminalização de práticas culturais consideradas 
marginais; a espetacularização da periferia pelos meios de 
comunicação de massas etc.

A questão racial não é redutível à questão de classe, 
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nem deve ser por ela subsumida. Mas esses e outros fenô-
menos, acima apontados, mais ou menos simbólicos e com 
repercussões diretas na vida social das pessoas, revelam o 
quanto a questão de classe – e, especialmente, da divisão 
de classes – no Brasil continua presente, tornando o pro-
blema da discriminação racial ainda mais violento e dra-
mático para a população afrodescendente.
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